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[bookmark: _Hlk62804858]EMENTA: ALTERA A EMENTA E DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.542, DE 31 DE AGOSTO DE 2021, E DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.551, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.


 I – Histórico


O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.676/2008, QUE INSTITUI A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei trata de alterações necessárias na ementa e redação da Lei nº 2.542, de 31 de agosto de 2021, e na redação da Lei nº 2.551, de 13 de outubro de 2021. 

Se trata de um ajuste necessário, pois à época do encaminhamento do Projeto de Lei que se converteu na Lei nº 2.542/2021, houve equívoco do Setor de Cadastro Tributário (como pode ser verificado no teor do Memorando 896/2022, anexado) que numerou a aludida rua com o número 197, quando o correto seria 196.

Esse equívoco induziu a erro a Câmara de Vereadores, que aprovou a Lei nº 2.551/2021 também com a numeração equivocada.

A numeração 197 se refere a outra rua, também aprovada pela Câmara de Vereadores, de modo que é necessário o ajuste, para que possa ser atualizado o sistema informático do Setor de Tributação, gerando adequadamente as informações sobre os imóveis que se localizam em tal via pública.

Nesse sentido, pugna pela aprovação do referido projeto de lei tendo em vista o interesse público envolvido.


II - Do mérito


Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 023/2022 do Executivo Municipal. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. Trata-se de proposição de iniciativa concorrente, podendo desta forma, ser proposta pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Em se tratando apenas de adequação formal em relação a legislação que menciona o Projeto em comento, sob o aspecto jurídico, reúne condições suficientes para prosseguir em tramitação, encontrando-se amparado pela Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal.

Por fim, no que tange ao mérito do Projeto de Lei em análise, cabe ao Plenário desta Casa exercer juízo político-administrativo da conveniência e oportunidade da medida apresentada.


III – Conclusão

Por tudo quanto exposto, conclui-se pela admissibilidade da matéria em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 


 É o parecer.

Schroeder (SC), 26 de maio de 2022


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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